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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lfil._!iQ_ llg, DE .1.7..J2â. JULHO D:!: 1 967. 

Autoriza o 3xecutivo a abrir um 

crédito até a importância de 
NCR$~ 300,00. 

Francisco 1'.n:tara:,.zo Sobrinho, Prefeito Euni, 

cipal da Zstância Balneária de Ubatuba, ~stado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A :" S _Py._J}_ 3 P.. que a Câmara Eunicipal 

aprcvcu e êle sanciona e pronulga a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo autorizado a abrir um cr::Ídito até a 

inportância de NCR$. 300,00 para auxilio de pagamen

to de aluguel de casa durante os dois meses que durá 

rá o serviço de levantauente aer0-fotogramétdc• de 

Ubatuba pelo Institut0 Brasileiro de Geografia e E~ 

tat:Cstica. 

Artigo 2Q - Revogan-se as disposições en ce>ntrário. 

lJlbatuba, 17 de julho de 1 967. 

íl/\~F.atarazzo So 
'-rfanc Prefeito l-:unicipa 

Registrada e publicada na Seção de Expediente 

de Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, en 17 de julho de 1 9674 

~2'--) A--c'L _ 
ClaudionDr ,,uiri~1>~aos Sant s 

Chefe da Seção. 
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